REQUERIMENTO  nº         472               de 2003.


REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Santa Adélia, neste Estado, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 22 de Março.



REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao:

Excelentíssimo Senhor Dorival Monteiro do Amaral
Digníssimo Prefeito Municipal

Av. Duque de Caxias, 303

Santa Adélia – SP – 15950-000

Presidência da Câmara Municipal

Av. Dr. Luiz Dumont, 320

Santa Adélia – SP – 15950-000
JUSTIFICATIVA

A povoação surgiu na região de Taquaritinga, mais especificamente na Fazenda Dumont, de propriedade do patriarca Luiz Dumont, devoto de Santa Adélia. A data oficial de fundação é 23 de outubro de 1910. O nome homenageia uma das filhas e a santa de devoção do fazendeiro João Dumont. Virou município em 22 de março de 1916.

Poderíamos citar uma infinidade de louros para o Município, mas restringimo-nos, neste momento, a regozijarmo-nos junto à população local pelo transcurso de mais um aniversário desta honrosa cidade que merece, certamente, a palavra de incentivo e as congratulações desta Assembléia Legislativa.


Sala das Sessões, em

Deputado  MARQUINHO TORTORELLO
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